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O Município de Capela do Alto garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.capeladoalto.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.039/2019
de 02 de Setembro de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 319.700,00 
(trezentos e dezenove mil e setecentos reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020301	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 	 031 - 04.122.0008.2005.0000  Atividades relacionadas 
ao expediente - paço municipal 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 032 - 04.122.0008.2005.0000  Atividades relacionadas 
ao expediente - paço municipal	  3.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 099 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infraestrutura...	  120.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 108 - 15.452.0019.2018.0000  Atividades relacionadas 
ao depto de obras e engenharia	  5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 111 - 15.452.0019.2018.0000  Atividades relacionadas 
ao depto de obras e engenharia	  86.500,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Local: 020802	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Ficha: 	 177 - 10.302.0028.2027.0000	 Atendimento à 
população em geral – media/alta complexidade 100.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Local: 020804	 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLOGICA

Ficha: 	 204 - 10.304.0031.1040.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  200,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021102	 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 	 327 - 08.244.0040.2049.0000  Atendimento demandas 
população sob vulnerabilidade social	  4.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL......... R$ 319.700,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:

I – R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), através 
do superávit financeiro.

II – R$ 99.700,00 (noventa e nove mil e setecentos 
reais), através da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Local: 020301	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 	 028 - 04.122.0008.1006.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -1.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 101 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações 
- programas Infraestrutura...	  -91.500,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020502	 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES

Ficha: 	 113 - 15.452.0020.2019.0000  Proporcionar segurança 
ao fluxo veículos e fiscalização	  -3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020804	 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E EPIDEMIOLOGICA

Ficha: 	 214 - 10.304.0031.2030.0000	 Atendimento à 
população, visando o atendimento preventivo	  -200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021101	 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha: 	 317 - 08.243.0039.2048.0000	 Garantia qualidade 
de vida à criança e ao adolescente.	  -4.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL.......... R$ - 319.700,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 02 de 
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Setembro de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDI APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 240/2019
de 06 de setembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de 
2011;

Considerando o requerimento Protocolado em 
06.09.2019 sob nº 1857/2019, pela servidora Eliete Corrêa 
Cleto, Técnico de Enfermagem, onde solicita afastamento 
sem remuneração pelo período de 06 (seis) meses, para 
tratar de assuntos particulares;

RESOLVE:

1º - Fica concedido a partir desta data, licença sem 
remuneração pelo período de 06 (seis) meses, ou seja, 
até 06.03.2020, a Senhora Eliete Corrêa Cleto, servidora 
publica municipal, concursada no emprego de Técnico 
de Enfermagem, portadora da CIRG nº 20.578.397-1, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 1.610 de 20 de 
abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara 
o Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e 
forma, que será assinado entre as partes.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de 
setembro de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 023/2019 - Despacho: 

HOMOLOGO o julgamento Procedido pelo Pregoeiro às 
Empresas: Casa de Carnes Progresso Tatuí LTDA EPP 
no valor de R$ 28.719,00; L.B.K OKAEDA ME no valor de 
R$ 80.590,60; Spoljaric Comercial do Brasil Eireli EPP no 
valor de R$ 129.820,00.

Capela do Alto, 04 de Setembro de 2019.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal de Capela do 

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do 
artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente termo 
HOMOLOGO os atos relativos ao presente Processo 
Administrativo nº 107/2019 – Chamada Pública 004/2019, 
bem como ADJUDICO o objeto licitado para o cumprimento 
das obrigações pelas Empresas: Cooperativa dos 
Produtores Rurais do Bairro do Morro – COOBAMO no 
valor de R$ 318.333,01 e MANOEL NEVES no valor de 
R$ 5.649,99 , para que se de prosseguimento dos atos.

Capela do Alto, 05 de Setembro de 2019.

PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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